
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

EXTRATO DO PRIMEIRO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 007/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1439/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N°17/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANGICO/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 25.064.098/0001-71, com sede na Rua
Antônio Thiago s/nº Centro Angico, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no município de Angico/TO, residente e domiciliado nesta cidade de Angico/TO, e

CONTRATADA: A empresa: MEGASOFT INFORMÁTICA – LTDA, inscrita no CNPJ: 37.615.788/0003-12, com sede a Q ARSO 21
AVENIDA NS 1, nºS/N, LOTE 03 SALA 112 COND ALDEIA CENTER, CEP: 77.015-216 bairro PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO
EMAIL; megasoft@megasoft.com.br; doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por ANDRE
GRACIANO COSTA, brasileiro, representante legal, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao
contrato celebrado entre as partes em 02 de janeiro de 2026, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Sétima (Do Prazo e Vigência do Contrato) prorrogando-se por mais um ano, iniciando-se
em 02 de janeiro de 2026 e findando-se em 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica mantida a Cláusula Segunda (Do valor), valor total do contrato original de R$ 94.800,00 (Noventa
e quatro mil, oitocentos reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas no valor mensal de R$ 7.900,00 (Sete mil, novecentos
reais).

Dotação orçamentária: 10.08.04.122.0052.2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração;

CLÁUSULA TERCERIA –

Justifica-se  a  celebração  do  presente  termo  aditivo,  a  necessidade  da  continuidade  da  locação  dos  softwares  de  sistemas  públicos  de
contabilidade, folha de pagamento, almoxarifado, patrimônio, compras, frotas, portal da transparência entre outros, e também pelo preço
praticado ser mais vantajoso para a administração conforme mostraram as pesquisas de preços, nos termos da Lei 14.133/2021.

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato,  em duas vias de igual  teor e rubricas,  para todos os fins de direito,  na
presença de 02 (duas) testemunhas civilmente capazes que também o assinam.

Angico/TO, 08 de dezembro de 2025.

 

MUNICÍPIO DE ANGICO/TO

CLEOFAN BARBOSA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL
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